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~ecreto n9 4619/84 - Altera o artigo 29 do 
Regulamento do Parque r1unicioal Santos Dum:mt. 

DECRETO N9 1415 

de 18 de outubro de 1. 971 
EEVOG,.\DO P~ ..... O .JJEC~i'...:.-0 

li2 5704/86 

< 

Di Denominaçi'o 
menta o Parque 

e Regula-
Municipal-

1 Santos Dumont'. 

O Prefeito Municipal da Esti'ncia de Si'o Jos~ 
dos Campos, usando das atribuiçÕes que lhe si'o conferidas pelo arti 
go 39, itens V e XIX do Decreto-lei Complementar n<? 9, de 31 de de 
zemb ro de 1969, Lei Org~nica dos Municipios 0 

DECRETA: 

Artigo l <? - Fica denominado 'SANTOS DUMONT' o Parque Municipal, 
localizado na conflu;ncia da Avenida Dr. Adhemar de Bar 
ros e Rua Prudente Meirelles de Moraes. 

Artigo 29 - Fica aprovado o Regulamento do Parque Municipal 
tos Dumont' que com o presente se baixa. 

1 San-

Artigo 3<? - Êste Decreto entrar i em vigor na data da sua publicaçi'o, 
revogadas as disposiçoes em contririo . 

Prefeitura da Estância de Si'o Jos~ dos 
po s, ·, de outubro de 1971. 

~ ./"'-
, bob-·~ 

Sergio Sobral <;!-e/Oliveira 
Prefeito Municipal 

Carn-

Registrado e publicado no Departamento de Ad-
ministraçi'o aos dezoito dias do rn;s de outubro do ano de 
mil novecentos e setenta e um. 

DJ /BNC/lhcs 

Ângel a 
Chefe do 

cida Moura .... 
to. Adrninistraçao 
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REGULAMENTO DO PARQUE MUNICIPAL ''SANTOS DUMONT''. 

Artigo 19 - O Parque Municipal "Santos Dumont", localizado 
na confluência da Av. Dr. Adhemar de Barros e Rua Prudente Meirelles de 
Moraes, poderi ser visitado pelo p~blico de terça-fei ra a domingo, no ho 
rário das 9,00 às 22,00 horas. 

§ Único - Para os servidores municipais, com funçÕes no ... ... 
mencionado Parque, a jornada de trabalho sera das 8, 00 as 22,00 horas 
nos dias fixados nê ste artigo . 

Artig o 29 - Pelo ingresso no recinto do 
do o prêço de CR$ 1, 00 (um cruzeiro) para adultos e 
centavos) para crianças maiores de 5 (cinco) anos . 

Parque será 
CR$ 0,50 ( 

cobra-
cinquenta 

Artigo 39 - O uso do Tobogã seri facultado a todos os fre
quentadores mediante pagamento de tarifas, independente do prêço cobrado 
quando do ing resso ao Parque. 

§ Único - A tarifa de que trata êste artig o será cobrada, a
penas, durante os 4 (quatro) primeiros mêses de funcionamento do Parque. 

Artigo 49 - Os demais equipamentos que compÕem o Parque 
Municipal rrsantos Dumont'', serão facultados, gratuitamente, ao uso dos 
frequentadore s. 

§ 19 - A utilização do trenzinho seri facultada, tamb~m. 
adultos e suas paradas s~mente serão permitidas nas estaçoes • 

a 

§ 29 - O uso da casinha de bonecas s~ ser i permitido a cri 
anç as de at~ 10 (dez) anos de idade. 

§ 3 9 - Para o uso dos demais equipam entos dever- se -i 
servar o linüte de idade constante da placa indicativa no local. 

ob -

Artigo 59 - No recinto do Parque funcionará um bar, admi -
nistrado pela pr~pria Prefeitura, onde se v enderi 2 (dois) tipos de ref rig e
rantes, caf~ e uma qualidade de sanduíche. 

§ 19 - O bar funcionari no periodo das 10,00 às 20,00horas. 
§ 29 - A aquisição dos gêneros expostos à v enda no bar, efe 

tuar - se - á atrav~s de 1 'ti ckets". 
§ 39 - Os acr~scimos computados nos prêços dos gêne ros '\€12_ 

didos pelo bar, serão o estritamente nece s sário para a sua manutenção. 
Artigo 69 - As c hurrasqueiras i nstala das no rec into do Par

que poderão ser utilizadas por quaisquer dos seus frequentadores. 
§ 19 - O carvão a ser usado nas churrasqueiras ~ da respo~ 

sabilidade do frequentado r, podendo s e r adquirido no bar ou ainda trazido 
de casa. 

§ 29 - Ap~s a utili z a ç ão das churrasquei ras os usuários de 
v erão deixá-las limpas e em condição d e uso por outras pessoas . 

Ar t i g o 79 - Em vários locais do Parque encontrar -se - ão r e-
cipiehtes p ara a coleta de pap~is e outros materiais usados ficando, por -
tanto, proibido o lançamento de lixo na grama ou nas vias de passeio. 

Artigo 89 - A utilização dos sanitários do Parque importará 
no pagamento do prêço de Cr$ O, 1 O (dez centavos) . 

Artigo 99 - Pela utilização do telefone, o usuirio pagari a 
importância de CR$),1 O (dez centavos). 

Artigo 1 O 9 - Os "ti ckets 11 para o bar, sanitirio s e telefone , 
deverão ser adquiridos na portaria do Parque. 

Artigo 119- Fica expressamente proibida a entrada, no Par 
que, de crianças em traje escolar. 



... 

§ Único - A restri.ção do artigo nao se aplica a grupos de 
alunos quando acompanhados de seus professÔres ou outro~ respons~veis . 

Artigo 129 - Todos os .frequentadores que nao se comporta -
rem condignamente, infringindo os conceitos de moral e ~tica, serão adver 
tidos pela Administração do Parque. 

§ Único - Em caso de reincidência os frequentadores serao 
convidados a deixar o recinto. .... 

Artigo 139 - Todo o frequentador que for convidado a deixar .... , 
o recinto do Parque por transgredir este r egulamento tera sua entrada proi 
bida por l (uma) semana. 

Artigo 149 - O frequentador que praticar atos de vandalismo 
ou depredação nas dependências do Parque Municipal 11 Santos Dumont " 
ser~_ p r oibido , definitivamente, de frequentar o local, independente das 
sançoes penais, a que estiver sujeito . ... , 

Arti go 159 - Este regulamento entrara em vigor na data do 
Decreto de sua aprovação . 

( ./po b t- 4 

S~rgio Sobral de Oliveira 
Prefeito Municipal 


